
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Estado de MJnas Gerais 

LEI 1~9 705/75 

"Cria cargos, altera níveis de vencimento 

e dá outras providências". 

li Câmara l'1un]cipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

.4rtigo 19 - Para atender às necessidades reais da Prefeitura, 
ficam criados os seguintes cargos de provimento efetivo que passam 
a integrar os anexos II e IV da Lei n. 677/74: 

1 cargo de almoxarife I - nível III 
1 cargo de fiscal de rendas I - nível VI 
2 cargos de oficial de administração I - nível Vllo 

P , " , . "' . 1 - -- ' 1 d d aragraio un:ico - .t1ica e evaao para .A. o nive o cargo e 
~ 

ússessor de Imprenss, de provimento em comissao e criado um cargo 
de oficial de Relaçoes PcÍ.blicas, com nível II, também de provi 
mente em comissãoº 

.Artigo 2º - O cargo de Sub-Prefeito do Distrito de são Bene
dito, passa a ser remunerado, e de provimento em comissão, a partir 
da deta desta Lei, atribu:indo-se-lhe o nível XI, revogando-se a 
Lei n. 490/68 • 

. úr·tigo 3º - Fica criado um cai"'go em comissão de Coordenador 
AdrGinistr·a·Givo de i1Ível X, no Departarnento àe Ob:ras, Viação e Ser
vj.ços Urbanos - DOVSU 0 

Artigo 4º - Constituem-se recuras financeiros para atender 
às despe~as previsjras nesta Lei, os constantes pelo .Ax·tigo 'i-3, 1 

ítens de I a r-v da Lei Federal n .. 1i,.320/64, ficando o Px·efeito av.
torizadc a abrir um crédito especial da ordem de Cr~~26.472~00 
(VirLte e seis mil, quatroce11tos e setenta e dois crt1ze1ros; Q 

J\rtigo 5º - Ssta Lei entrará em vigor na data de sua publi-
~ , 

re1,rogsdas as dic.posiçoes em contrario 0 C8 ça O, 

Eando, portanto, e quem o conhecimento e a execução da pre
sente Lei pe1"·te11ce1·, q_t1e a 8ump:ca e e faça cumprir tão iriteiraraen
te como nela se cont~mo 
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